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Protocolo nº 1898-2016 

 

RESOLUÇÃO Nº 090, DE 18 DE ABRIL DE 2016 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores James Magno Araújo Farias (Presidente), Solange 

Cristina Passos de Castro Cordeiro (Vice-Presidente e Corregedora), José Evandro 

de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Márcia Andrea Farias da Silva, Ilka Esdra 

Silva Araújo e Luiz Cosmo da Silva Júnior e do representante do Ministério Público, 

o Excelentíssimo Senhor Marcos Antonio de Souza Rosa, 

 

Considerando o disposto no Capítulo I, do Título II, da 

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 

 

Considerando a necessidade de proceder à atualização e 

ao aperfeiçoamento da Resolução Administrativa nº 217/2013, deste Regional, 

que regulamenta o vitaliciamento dos Juízes em estágio probatório; 

 

Considerando, ainda, a recomendação do Excelentíssimo 

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, quando em Correição Ordinária 

realizada neste Regional, no período de 2 a 5 de junho de 2014; 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA: 

 
“Art. 1º Alterar o artigo 7º da Resolução Administrativa nº 

217/2013, deste Regional, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 7º Poderá a Comissão de Vitaliciamento formar quadro 

de Orientadores a ser composto por Magistrados ativos que contem com tempo de 

judicatura nesta Região não inferior a cinco anos e que demonstrem aptidão para a 

formação e o acompanhamento dos juízes vitaliciandos. 

§1º Está impedido de atuar como Juiz Orientador o 

magistrado que for cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha 

reta ou colateral, até o 3º grau, amigo íntimo ou inimigo do Juiz vitaliciando. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação."                             

 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente) 
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